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Classes

51100-CÍVEL/TRIBUTÁRIO/JEF

51201-ClVEL/PREVIDENCIÁRIO/ CONCESSÃO

31202-CÍVEL/ PREVIDENC/ÁRIO / REV/sAO DÊ 1

Í1209-CÍVEL/PREVIDENCIARIO/ OUTROS /JEI

51300-CÍVEL / SERVIÇO PÚBLICO / JEF

51600-CÍVEL/ FGTS /JEF

51700-ClVEU FINANCIAMENTO HABITACIONAL

51900-PROCEDíMENTO COMUM ClVEL/OUTRC
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O Fora do prazo:DaspacJios e decisões proferidos após 60 dias fls coiidusSo, tsm como processos conclusos além desle icmpo.

Audífincias Realçadas
Instrução e Natura-

Conclliação Julgamento lizacflo
Justificação
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Aios Realizados n 11 Audiência

Depoimentos Pessoais
Tomados

Ta si um u n nas
Inquiridas

Acusados ou Condenados perjtos e Assltente
Advertidos Técnicos Ouvidos

Praças, Leiloes e Outros Aios Instnilórios Realizados

Praças c Leilões Perícia Ordenada/Def árida. Indef. o l
Oídenada Neva Perícia

Julgamento Convertido em Júri
Diligência
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Saído de processos atribuídos

3994

JUIZ FEDERAL

NOME: í\( }
ASSINATURA: /T\) V

SErJTEKCAS IRasolução CJ.F n. MS, de 9 junho de 2005)
f. Exlln^uem o processo cam juigamenlo do fnèrito,com fundamenlajjo individualizada, _

E Extinguem o processo com julgamento do mento, repelilivas o homologalórias.

C ExtinguemoproossosernjulgamenlodoiTiénlo.

D Condenalórias e Absolutórias, bem como as de rcjeiçSo de queixa e as de deniicias.

E Entinlivas de punibilidade(3rl. 1D7 CP) ou de suspensão condicional da pen^íSusis,art 696 CFF).

Decisões Finais de processos incidenles.
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